
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA Ni4UNICIPAL DE GOVERNO

LEI N" 7.í74. DE 04 DE JANEIRO DE 2024

DÁ NoME A RUA ARILDo ABREU LocALIzADA No
..CAMINHO DA FLORESTA" NO BAIRRO FAZENDA

VITALI NO MUNICíPIO DE COLATINA.ES"

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do

Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Denomina RUA ARILDO ABREU a via pública que se inicia na Rua Afonso Henrique

Borges Neto, em frente ao imóvel de inscrição imobiliária n" 01 .02.123.0168.001, no Bairro

F azenda Vitali, Colatina/ES.

AÉ. 2o ' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições ao

contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 04 de janeiro de 2024.
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